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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4877/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sra. Maiara de Souza

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
de 01 de março de 2019 a 29 de fevereiro de 2020, a 
servidora: Maiara de Souza, Cargo: Escriturário, Lotação: 
Departamento Educação/Cultura, as referidas férias entre 
os dias 25 de maio de 2020 a 23 de junho de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 25 de maio 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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